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MOÇÃO N° 269/2026

Aplaude ao Sr. Denis Eduardo 
Andia pelos relevantes serviços 
prestados à Santa Bárbara 
d’Oeste e pela atuação na 
captação de recursos e 
investimentos para o Município.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

CONSIDERANDO que o Sr. Denis Eduardo Andia é filho de Santa 
Bárbara d’Oeste, tendo construído uma sólida trajetória na vida pública pautada 
pelo compromisso com o desenvolvimento do Município e o bem-estar da 
população barbarense;

CONSIDERANDO que exerceu o cargo de Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, contribuindo para a atração de investimentos, 
geração de empregos e fortalecimento da economia local;

CONSIDERANDO que foi eleito Prefeito de Santa Bárbara d’Oeste 
por dois mandatos consecutivos, tornando-se o primeiro prefeito reeleito da 
história do Município, período em que promoveu importantes avanços nas áreas 
de saúde, educação, infraestrutura, mobilidade urbana, segurança pública, 
desenvolvimento econômico e qualidade de vida;

CONSIDERANDO que durante sua gestão foram executadas 
inúmeras obras e investimentos que contribuíram significativamente para a 
modernização da cidade, consolidando Santa Bárbara d’Oeste como referência 
regional em gestão pública e planejamento urbano;

CONSIDERANDO que presidiu o Conselho de Desenvolvimento da 
Região Metropolitana de Campinas, fortalecendo a integração regional e a 
articulação de políticas públicas voltadas ao crescimento sustentável dos 
municípios da região;

CONSIDERANDO que recentemente exerceu o cargo de 
Secretário Nacional de Mobilidade Urbana do Ministério das Cidades, 
representando Santa Bárbara d’Oeste em uma das mais relevantes funções da 
administração pública federal na área de infraestrutura e mobilidade;
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CONSIDERANDO que sua atuação junto ao Governo Federal 
contribuiu para a viabilização de importantes recursos destinados ao Município 
de Santa Bárbara d’Oeste, possibilitando investimentos em áreas essenciais 
para a população;

CONSIDERANDO que entre os investimentos intermediados e 
articulados destacam-se recursos para a construção dos Complexos Regionais 
de Saúde dos bairros Mollon e Aranha Oliveira, a implantação de unidade 
educacional no Jardim Vila Rica, melhorias na infraestrutura urbana, 
pavimentação de vias estratégicas como no Distrito Industrial de Cillo e Rua 
Euclides da Cunha, além de projetos voltados à habitação e mobilidade urbana;

CONSIDERANDO que mesmo após exercer o cargo de Prefeito 
Municipal, Denis Andia mantém seu compromisso com Santa Bárbara d’Oeste, 
atuando de forma permanente na busca de investimentos, parcerias e recursos 
que contribuem para o desenvolvimento da cidade;

CONSIDERANDO que sua dedicação à causa pública, seu 
trabalho em prol da população e sua relevante contribuição para o crescimento 
de Santa Bárbara d’Oeste merecem o reconhecimento desta Casa de Leis;

Por todas as razões aqui expostas, nos termos do Capítulo IV do 
Título V do Regimento Interno desta Casa de Leis, A CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTA BÁRBARA D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, aplaude ao Sr. Denis 
Eduardo Andia pelos relevantes serviços prestados a Santa Bárbara d’Oeste e 
pela atuação na captação de recursos e investimentos para o Município, 
esperando contar com o apoio dos Nobres Edis desta Casa de Leis.

Plenário "Dr. Tancredo Neves", 11 de junho de 2026.

JUCA BORTOLUCCI
Vereador D
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 11 de junho de 2026

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=9NE0T3SP9W8DPGHH  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 9NE0-T3SP-9W8D-PGHH
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